
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
DIRETORIA GERAL

 
 
 

, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares e tendo em vista o disposto na Portaria GP nº 2 de 
04/01/2016, 

Remover o servidor , 
Analista Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Contabilidade, 
pertencente ao Quadro Permanente deste Tribunal, matrícula nº 
308.16.1569, da Diretoria Geral,   para  ter exercício na Secretaria de 
Orçamento e Finanças, com efeitos a contar de  02/05/2016.

Publique-se no Caderno Administrativo do Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT e disponibilize-se no Portal da 
Internet.
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